
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PET no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 23.300 - DF (2017/0031499-4)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
REQUERENTE : MANOEL AZEVEDO DE PAIVA 
ADVOGADO : EDMUNDO STARLING LOUREIRO FRANCA  - DF020252 
REQUERIDO : MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA 
INTERES.  : UNIÃO 
 

  

DESPACHO

Diante do decurso de prazo suficiente desde o requerimento de suspensão 

do prazo de fl. 375/379e, intime-se a parte ora impetrante, para que, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, informar o andamento da Ação de Execução de Título Extrajudicial 

0044784-28.2013.4.01.3400, em trâmite perante a 11ª Vara Federal da Seção Judiciária 

do Distrito Federal, sob pena de extinção do mandamus, na forma do art. 485, III, do 

CPC/2015.

Após, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos.

I.
 

  

Brasília (DF), 07 de fevereiro de 2019.

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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